PARECER Nº ___, DE ,
DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, SOBRE A MOÇÃO Nº 517, DE 2025
De autoria da Deputada Analice Fernandes, a presente Moção em epígrafe aplaude o Sr. Fernando Ferreira Andrade pelos relevantes serviços prestados à sociedade paulista, ao idealizar e fundar o Instituto Murillo Ramos Andrade, instituição dedicada ao atendimento, inclusão e defesa dos direitos de crianças e adolescentes com Transtorno do Espectro Autista (TEA). 

Nos termos regimentais, a propositura esteve em pauta durante 5 (cinco) sessões, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Em conformidade com o disposto no artigo 156, combinado com os artigos 31, I e 33, II do Regimento Interno, cumpre a esta Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência deliberar conclusivamente sobre a proposição em análise. 

Apreciando a matéria, verificamos que a Moção deve ser aprovada em razão da relevância social do trabalho desenvolvido, especialmente por seu impacto direto na construção de uma sociedade mais inclusiva.
A iniciativa reconhecida demonstra impacto concreto na vida de crianças e adolescentes com Transtorno do Espectro Autista, bem como de suas famílias, ao promover acolhimento, orientação e apoio, contribuindo para a inclusão social e o fortalecimento dos direitos das pessoas com deficiência.

Em uma sociedade que ainda enfrenta barreiras para garantir inclusão plena, reconhecer iniciativas como essa é reafirmar que a empatia, o cuidado e a responsabilidade social são caminhos indispensáveis para a construção de um Estado mais justo e humano.

Não há dúvidas, portanto, de que a referida iniciativa merece o reconhecimento desta Casa, por seu impacto social relevante e por contribuir diretamente para a promoção da inclusão e da dignidade das pessoas com deficiência.

Desta forma, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação da Moção nº 517, de 2025, conclusivamente.

Solange Freitas - Relatora
